
CONTRATO DE APOIO CULTURAL 

RÁDIO COMUNITÁRIA 

Programa Brasil Antenado 
 
 

 
Pelo presente Contrato de apoio cultural, de um lado, a Associação Administradora da Faixa de 3,5 GHz (EAF), pessoa jurídica 

de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 45.282.870/0001-39, com sede na cidade de São Paulo, na 

Rua Florida, 1595, 5º andar – CEP 04.565-001, doravante denominada EAF e, de outro, a Rádio Comunitária [Nome da Rádio], 

inscrita no CNPJ sob nº [], com sede em [endereço completo], município de []/[UF], Outorga nº [], representada por seu 

representante legal, Sr(a). [Nome], CPF nº [ ], doravante denominada RÁDIO, têm entre si justo e contratado o seguinte: 

 
1. PARTES 

1.1. EAF – Associação Administradora da Faixa de 3,5 GHz. 

1.2. RÁDIO – Rádio Comunitária [Nome da Rádio]. 

 
2. OBJETO 

2.1. Este Contrato constitui instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais, celebrado nos 

termos da Lei nº 9.612/1998, Portaria MCOM nº 17.337/2025 e Portaria ANATEL nº 3000, de 10 de julho de 2025. 

 
2.2 O objeto deste contrato consiste na concessão de apoio cultural à Rádio Comunitária xxxxx (frequência 

xxxxxx), contemplada no Edital de Apoio às Rádios Comunitárias Programa Brasil Antenado - EAF 2025, para a 

veiculação de conteúdos institucionais relacionados à distribuição e instalação de kits de recepção do sinal de 

televisão aberta e gratuita via antenas parabólicas na banda Ku nos municípios listados Portaria MCOM nº 17.337, 

de 4 de abril de 2025 e Portaria Anatel nº 2979, de 27 de maio de 2025, especialmente naquelas cidades com sinal 

de TV terrestre baixo ou inexistente, assegurando inclusão digital e acesso a conteúdo de qualidade (“Programa”). 

 

 
3. RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. O valor mensal pactuado é de R$2.466,09 (dois mil quatrocentos e sessenta e seis reais e nove centavos), pelo 

período de até dois meses. 

 
3.2. O pagamento será efetuado mediante transferência bancária para a conta corrente da Rádio aqui informada, 

no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos após recebimento de nota fiscal e relatório de veiculação devidamente 

atestado pelo gestor do contrato. 

Banco [], Agência [], Conta Corrente [_]. 

 
3.3 Os recursos recebidos pela Rádio deverão ser aplicados exclusivamente na execução das atividades previstas 

na cláusula 2.2 deste Contrato. 

 
 

 
4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
4.1 Obrigações da EAF: 

 
I. Disponibilizar os materiais de divulgação e as orientações em tempo hábil; 

II. Efetuar os pagamentos nos prazos e condições estabelecidos; 

III. Monitorar e fiscalizar a execução das veiculações; 

IV. Analisar e emitir Atesto sobre os relatórios parciais e relatório final, e prestações de contas; 

4.2 A gestão do contrato pela EAF ficará a cargo da Diretoria de Comunicação, a quem compete fazer a gestão da 

execução do contrato, atestar a plena execução dos serviços e certificar a prestação de contas. 



4.3 Obrigações da RÁDIO: 

 
I. Veicular as inserções conforme cronograma e roteiro aprovados e fornecidos pela EAF; 

II. Enviar os relatórios de veiculação mensal, com as gravações, em até 5 (cinco) dias úteis após o encerramento de 

cada período de veiculação; 

III. Facilitar o acesso da EAF a registros e arquivos de veiculação; 

IV. Divulgar em cada inserção o apoio institucional da EAF e dos órgãos competentes (MCOM, Governo Federal, 

Anatel); 

V. Arquivar toda a documentação relacionada à execução por 5 (cinco) anos; 

VI. Utilizar os recursos recebidos exclusivamente para os fins previstos na Clausula 2.2 deste instrumento. 

 
4.4 Será considerada inadimplência contratual pela Rádio a veiculação em número inferior a 10 inserções 

diárias, caso em que não serão repassados os recursos aqui previstos. 

 
5. DAS ALTERAÇÕES 

Qualquer alteração deste Contrato dependerá de Termo Aditivo escrito e assinado por ambas as partes. 

 
6. DA RESCISÃO 

O Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial, nas seguintes 

hipóteses: 

I. Descumprimento de cláusula contratual; 

II. Irregularidades na execução do objeto ou na aplicação de recursos; 

III. Violação à legislação aplicável; 

IV. Má-fé ou fraude comprovada. 

 
6.1 No caso de inadimplência, a parte prejudicada deverá notificar a outra por escrito, assegurado o direito de 

defesa em 5 (cinco) dias. 

 
6.2 A EAF poderá decidir pelo cancelamento do apoio cultural, por conveniência e oportunidade, ou em decorrência 

de alterações nas políticas públicas relacionadas ao escopo das suas atividades, sem que caiba à Rádio qualquer 

direito a indenização e/ou reclamação de qualquer natureza. 

 
7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
7.1 Trabalho escravo e infantil: 

A Rádio, neste ato, declara não utilizar e não possuir, direta ou indiretamente, trabalho escravo, em condições 

degradantes, trabalhadores submetidos ou forçados a condições ilegais de domínio do empregador, trabalho por 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos, conforme 

estabelecido no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem como não permitir qualquer tipo de 

discriminação e respeitar a liberdade de associação, sob pena de rescisão deste Contrato, de pleno direito, 

submetendo-se, em caso de infração desta cláusula, ao ressarcimento das perdas e danos causados, pagamento de 

multa contratual e às penalidades previstas em lei. 

 
A EAF poderá exigir periodicamente da Rádio que esta comprove, de forma satisfatória, o devido cumprimento das 

obrigações acima mencionadas, sob pena de rescisão imediata do presente Contrato, sem prejuízo do pagamento de 

perdas e danos. 

 
7.2 Meio Ambiente: 

 
A Rádio deverá (i) cumprir toda legislação ambiental aplicável às suas obrigações na presente relação contratual, e 

(ii) responder civil, penal e administrativamente por todos os atos praticados por seu pessoal que causem ou possam 

causar qualquer dano ambiental ou, de qualquer forma, infringir a legislação ambiental aplicável. 



8. DA VIGÊNCIA 
 
O presente Contrato vigerá por 60 (sessenta) dias e entrará em vigor a partir de xx/xx/2026 e tendo o seu 
término em xx/xx/2026, podendo ser rescindido de pleno direito antes do final desse prazo, mediante 
comunicação da Contratante sem a necessidade de aviso prévio. 

 
 

 
9.1 DO FORO 

 
Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo/SP para dirimir eventuais controvérsias oriundas deste Contrato. 

São Paulo, xx/xx/20xx 

 

ASSOCIAÇÃO ADMINISTRADORA DA FAIXA DE 3,5 GHz-EAF 

Leandro Guerra 

CONTRATANTE 

 

 

xxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

 

 
Testemunhas: 
 

 
1)   2)    

Nome:   Nome: 


